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AO PROJETO DE LEI Nº 318/17 

Dê-se ao caput do art. 1 o do Projeto de Lei n° 318/17 a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 

Adicional Suplementar, até o limite de R$ 9.758.200,00 (nove 

milhões, setecentos e cinquenta e oito mil e duzentos rea is), para 

atender despesas decorrentes com folhas de pagamentos e 

obrigações patronais, referente ao mês de novembro, conforme 

demonstrativo abaixo:" 

Cabo Mâ-gal Verri 
Membro da CJLR 

24 NOV 2011 
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